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EDITAL

———————————— LUISA MARIA NEVES SALGUEIRO, Presidente da Câmara Municipal de Matosi-

nhos, torna público que, de acordo com a deliberação da Câmara Municipal de 14/07/2020 e da

Assembleia Municipal de 20/07/2020, o Município de Matosinhos vai proceder a constituição de

direito de superfície oneroso, tendo por objeto a conclusão de obra implantada em terreno pro-

priedade do Municipio de Matosinhos, sito na rua Central do Seixo, na união das freguesias de

S. Mamede de Infesta e Senhora da Hora, assim como a exploração e gestão do Centro de

Bem Estar Social (CEBES), que poderá ser complementado com outros cuidados de saúde. ----

—————————— IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Imovel com a área bruta de 4,679

ma, implantado em terreno municipal, com a área de 3.789,89 rna, sito na rua Central do Seixo,

em S. Mamede de Infesta, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 9878 da união das fre—

guesias de S. Mamede de Infesta e Senhora da Hora e descrito na Conservatória do Registo

da superficiãria o pagamento dos impostos inerentes a celebração da escritura de constituição

de direito de superfície, bem como, das despesas inerentes à celebração do ato. -------------------

—————————— MODALIDADES DE PAGAMENTO ADMITIDAS: O valor do direito de superfície será

pago da seguinte forma: 50% do valor da renda superficiãria anual arrematada no ato da adju-

dicação provisória; 50% do valor da renda superficiária anual arrematada no ato da celebração

da escritura; O valor da renda superticiãria anual arrematada, devidamente atualizada, até 30

dias após a data em que se completam os sucessivos anos após a celebração da escritura; -----

—————————— APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: As propostas escritas deverão ser apresenta-

das em sobrescrito fechado e deverão conter, além da indicação do valor proposto e do imóvel

a que respeita, estudo de viabilidade económico financeira e de implementação do projeto, a

identificação e assinatura do proponente, nome, morada ou sede, número de contribuinte de

pessoa singular ou coletiva, número de cartão de cidadão ou código de acesso a certidão per—

manente da empresa.

---------- Este sobrescrito é encerrado num segundo sobrescrito dirigido à Divisão de Gestão

Patrimonial, com a indicação "Constituição de Direito de Superfície — Conclusão, Exploração e
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Gestão do Centro de Bem Estar Social", sito na rua Central do Seixo, na união das Freguesias

de S. Mamede de Infesta e Senhora da Hora — PROPOSTA", _____________________________________________

---------- As propostas a apresentar devem indicar um valor de renda supemciária superior a

base de licitação.

—————————— As propostas deverão ser redigidas em língua portuguesa e podem ser entregues até

às 17H00 do dia útil anterior ao da realização do ato público de abertura, ou enviadas por cor-

reio, sob registo, só sendo admitidas as que derem entrada no Município de Matosinhos até

ESSG mesmo dia,

—————————— As propostas apresentadas serão listadas e ordenadas de acordo com a respetiva

apresentação.

---------- ABERTURA DE PROPOSTAS E EVENTUAL PRAÇA: A abertura de propostas reall-

zar—se-ã no trigésimo dia a contar da data da publicação do presente edital no Diário da Repú-

blica, na Sala de Sessões Pública do edifício dos Paços do Concelho, sito na avenida D. Afon—

so Henriques, em Matosinhos, pelas 10H30 e inicia—se com a abertura das propostas

recebidas, ordenando—se por ordem decrescente de valores apresentados. ---------------------------

---------- Se não houver lugar a apresentação de qualquer proposta escrita, ou caso se verifique

o empate no valor das propostas classificadas em primeiro lugar, recorrer-se—a ao procedimen—

to de hasta pública, que terá lugar às 10H30 do dia útil seguinte ao do ato de abertura de pro-

postas. —

—————————— SERVIÇO HABILITADO A PRESTAR ESCLARECIMENTOS: No período que medeia

entre a publicitação e o dia para apresentação de propostas, a Divisão de Gestão Patrimonial

prestará as informações e os esclarecimentos a todos os interessados relativos ao presente

procedimento, que poderão ser solicitados para o mail: gestao,patrimonia1©cm-matosinhos.pt—

—————————— FINALIDADE DO DIREITO DE SUPERFÍCIE: O presente procedimento destina—se à

conclusão de edificação, exploração e gestão de um centro de cuidados continuados e/ou ou-

tros cuidados de saúde.

—————————— PRAZO PARA CONCLUSÃO DA OBRA: 24 meses após celebração de escritura,

com possibilidade de prorrogação por mais de 12 meses, a pedido, devidamente fundamenta—

do, que ficara sujeito à autorização da Cámara Municipal. --------------------------------------------------

---------- ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA: A decisão de adjudicação definitiva ou não adjudicação

compete à Câmara Municipal de Matosinhos, e será notificada ao interessado, por carta regis—

tada, com aviso de receção, no prazo máximo de 30 dias seguidos, a contar da data da adjudi—

cação provisória.
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—————————— O Município de Matosinhos reserva—se no direito de não adjudicar definitivamente a

constituição do direito de superfície, caso haja fundados indícios de conluio entre os concorren—

tes, exista erro relevante sobre a identificação do concorrente ou do bem, ou outra causa justi-

ficativa, desde que fundamentada na lei.

—————————— O regulamento para a constituição do direito de superfície oneroso encontra—se dispo-

nivel para consulta na página da internet do Municipio de Matosinhos em

www.cmmatosinhos. gt

Df. Luísa Salg
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